
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE 

DOMÍNIO COLETIVO que o Governo do Estado 

do Pará, através do Instituto de Terras do Pará – 

ITERPA, outorga à ASSOCIAÇÃO DOS 

QUILOMBOLAS DA REGIÃO DO RIO 

CAPIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 16.911.621/0001-67, área de 

terras localizada no município de IPIXUNA DO 

PARÁ - ESTADO DO PARÁ. 
 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, HELDER ZAHLUTH BARBALHO e o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – 

ITERPA, representado pelo seu Presidente, BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS, com base no disposto do 

artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Brasileira de 1988; 

artigo 322 da Carta Estadual do Pará de 1989, Lei Estadual nº 6.165/1998, Decreto Estadual nº 3.572/1999 e 

Instrução Normativa nº 02/1999 - ITERPA, RECONHECE O DOMÍNIO de uma área de terras com 

ocupação e uso por famílias remanescentes de quilombo da Comunidade QUIANDEUA, no município de 

IPIXUNA DO PARÁ, expedindo TÍTULO DE DOMÍNIO COLETIVO, gravado com CLÁUSULA DE 

INALIENABILIDADE, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS  QUILOMBOLAS DA REGIÃO DO RIO 

CAPIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.911.621/0001-67, representada pelo 

senhor ANTONIO DOS SANTOS MENDES, portador do RG n° 3914758 (PC/PA) e inscrito no CPF sob 

n° 681.648.902-00, seu representante legal, por exercer atualmente o cargo de presidente.  

A área de terras objeto deste reconhecimento foi apurada na demarcação administrativa 

através do processo nº 2013/15342, localizada à margem esquerda do Rio Capim, no Município de 

IPIXUNA DO PARÁ, com área de 8.118ha 71a 37ca (oito mil, cento e dezoito hectares, setenta e um ares 

e trinta e sete centiares), perímetro de 62.922,70m, na forma de um polígono irregular de cento e trinta e 

quatro (134) lados, inserida na GLEBA QUILOMBO DO RIO CAPIM, arrecadada e matriculada em nome 

do Estado do Pará, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de SÃO DOMINGOS DO CAPIM e 

IPIXUNA DO PARÁ, sob o nº 7.481, à ficha 001, do Livro nº 2 – REGISTRO GERAL. Tem como limites 

e confrontações: “Partindo do marco EZU-M-0379, de coordenada N =  9.717.406,10m e E = 185.243,66m;   

cerca; deste, segue pelo lote ocupado por FAZENDA PRIMAVERA, com a seguinte distância  3.131,94 m e 

azimute plano 107°42'03" até o marco FAH-M-0818, de coordenada N = 9.716.453,84m e E = 188.227,32m;  

Rio; deste, segue pelo lote ocupado por RIO CAPIM, com a seguinte distância  119,04 m e azimute plano 

115°20'09" até o marco FAH-V-1149, de coordenada N = 9.716.402,90m e E = 188.334,91m;  rio; deste, 

segue pelo lote ocupado por RIO CAPIM, com a seguinte distância  212,87 m e azimute plano 166°15'15" até 

o marco FAH-V-1151, de coordenada N = 9.716.196,13m e E = 188.385,49m; 59,55 m e azimute plano 

158°53'56" até o marco FAH-V-1152, de coordenada N = 9.716.140,57m e E = 188.406,93m; 233,07 m e 

azimute plano 135°39'07" até o marco FAH-V-1153, de coordenada N = 9.715.973,90m e E = 188.569,85m; 

1.091,80 m e azimute plano 102°17'32" até o marco FAH-V-1157, de coordenada N = 9.715.741,46m e E = 

189.636,62m; 446,28 m e azimute plano 93°25'20" até o marco FAH-V-1159, de coordenada N = 

9.715.714,82m e E = 190.082,10m; 164,53 m e azimute plano 78°10'26" até o marco FAH-V-1161, de 

coordenada N = 9.715.748,54m e E = 190.243,14m; 161,56 m e azimute plano 116°30'17" até o marco FAH-

V-1163, de coordenada N = 9.715.676,44m e E = 190.387,72m; 153,31 m e azimute plano 134°32'53" até o 

marco FAH-V-1164, de coordenada N = 9.715.568,89m e E = 190.496,98m; 235,67 m e azimute plano 

150°05'58" até o marco FAH-V-1166, de coordenada N = 9.715.364,59m e E = 190.614,46m; 507,66 m e 
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azimute plano 171°13'04" até o marco FAH-V-1169, de coordenada N = 9.714.862,88m e E = 190.691,97m; 

759,63 m e azimute plano 190°31'44" até o marco FAH-V-1173, de coordenada N = 9.714.116,04m e E = 

190.553,16m; 545,34 m e azimute plano 203°54'03" até o marco FAH-V-1175, de coordenada N = 

9.713.617,46m e E = 190.332,21m; 939,61 m e azimute plano 231°07'02" até o marco FAH-V-1176, de 

coordenada N = 9.713.027,64m e E = 189.600,79m; 225,63 m e azimute plano 235°07'08" até o marco FAH-

V-1178, de coordenada N = 9.712.898,61m e E = 189.415,70m; 69,11 m e azimute plano 319°06'04" até o 

marco FAH-V-1180, de coordenada N = 9.712.950,85m e E = 189.370,45m; 588,82 m e azimute plano 

346°37'22" até o marco FAH-V-1181, de coordenada N = 9.713.523,69m e E = 189.234,22m; 519,64 m e 

azimute plano 328°34'36" até o marco FAH-V-1182, de coorde*nada N = 9.713.967,12m e E = 188.963,30m; 

547,86 m e azimute plano 299°09'30" até o marco FAH-V-1183, de coordenada N = 9.714.234,05m e E = 

188.484,87m; 254,92 m e azimute plano 273°20'22" até o marco FAH-V-1185, de coordenada N = 

9.714.248,90m e E = 188.230,38m; 302,36 m e azimute plano 262°41'46" até o marco FAH-V-1186, de 

coordenada N = 9.714.210,46m e E = 187.930,47m; 763,04 m e azimute plano 246°15'39" até o marco FAH-

V-1189, de coordenada N = 9.713.903,28m e E = 187.231,99m; 833,10 m e azimute plano 270°34'13" até o 

marco FAH-V-1193, de coordenada N = 9.713.911,57m e E = 186.398,93m; 164,03 m e azimute plano 

303°11'39" até o marco FAH-V-1196, de coordenada N = 9.714.001,37m e E = 186.261,67m; 162,73 m e 

azimute plano 286°22'33" até o marco FAHV-1198, de coordenada N = 9.714.047,25m e E = 186.105,54m; 

241,80 m e azimute plano 270°10'14" até o marco FAH-V-1199, de coordenada N = 9.714.047,97m e E = 

185.863,74m; 290,79 m e azimute plano 247°47'32" até o marco FAH-V-1200, de coordenada N = 

9.713.938,06m e E = 185.594,52m; 451,40 m e azimute plano 230°03'25" até o marco FAH-V-0804, de 

coordenada N = 9.713.648,25m e E = 185.248,44m; 198,43 m e azimute plano 207°43'10" até o marco FAH-

V-0808, de coordenada N = 9.713.472,59m e E = 185.156,14m; 428,27 m e azimute plano 179°59'02" até o 

marco FAH-V-0814, de coordenada N = 9.713.044,32m e E = 185.156,26m; 458,85 m e azimute plano 

149°11'49" até o marco FAH-V-0821, de coordenada N = 9.712.650,20m e E = 185.391,23m; 488,93 m e 

azimute plano 142°04'14" até o marco FAH-V-0826, de coordenada N = 9.712.264,55m e E = 185.691,77m; 

776,65 m e azimute plano 184°34'17" até o marco FAH-V-0832, de coordenada N = 9.711.490,37m e E = 

185.629,87m; 199,41 m e azimute plano 178°55'21" até o marco FAH-V-0834, de coordenada N = 

9.711.291,00m e E = 185.633,62m; 538,65 m e azimute plano 162°50'22" até o marco FAH-V-0839, de 

coordenada N = 9.710.776,33m e E = 185.792,55m; 374,14 m e azimute plano 151°44'20" até o marco FAH-

V-0843, de coordenada N = 9.710.446,79m e E = 185.969,70m; 148,92 m e azimute plano 192°54'32" até o 

marco FAH-V-0846, de coordenada N = 9.710.301,63m e E = 185.936,43m; 349,92 m e azimute plano 

226°50'16" até o marco FAH-V-0848, de coordenada N = 9.710.062,26m e E = 185.681,19m; 672,25 m e 

azimute plano 265°23'18" até o marco FAH-V-0852, de coordenada N = 9.710.008,21m e E = 185.011,12m; 

1.561,26 m e azimute plano 286°05'42" até o marco FAH-V-0867, de coordenada N = 9.710.441,04m e E = 

183.511,06m; 1.413,45 m e azimute plano 289°35'36" até o marco FAH-V-0881, de coordenada N = 

9.710.915,03m e E = 182.179,45m; 503,76 m e azimute plano 277°13'32" até o marco FAH-V-0884, de 

coordenada N = 9.710.978,39m e E = 181.679,69m; 957,65 m e azimute plano 271°19'25" até o marco FAH-

V-0891, de coordenada N = 9.711.000,51m e E = 180.722,30m; 105,58 m e azimute plano 249°23'31" até o 

marco FAH-V-0892, de coordenada N = 9.710.963,35m e E = 180.623,48m; 145,63 m e azimute plano 

213°11'57" até o marco FAH-V-0893, de coordenada N = 9.710.841,49m e E = 180.543,74m; 305,94 m e 

azimute plano 191°23'11" até o marco FAH-V-0896, de coordenada N = 9.710.541,57m e E = 180.483,34m; 

295,15 m e azimute plano 175°54'51" até o marco FAH-V-0899, de coordenada N = 9.710.247,17m e E = 

180.504,37m; 519,06 m e azimute plano 155°35'50" até o marco FAH-V-0902, de coordenada N = 

9.709.774,48m e E = 180.718,82m; 905,54 m e azimute plano 150°33'03" até o marco FAH-V-0907, de 

coordenada N = 9.708.985,94m e E = 181.164,03m; 926,77 m e azimute plano 169°14'41" até o marco FAH-



V-0911, de coordenada N = 9.708.075,45m e E = 181.336,98m; 626,01 m e azimute plano 165°53'15" até o 

marco FAH-V-0916, de coordenada N = 9.707.468,33m e E = 181.489,62m; 110,26 m e azimute plano 

170°44'09" até o marco FAH-V-0918, de coordenada N = 9.707.359,51m e E = 181.507,37m; 91,01 m e 

azimute plano 198°14'31" até o marco FAH-V-0919, de coordenada N = 9.707.273,07m e E = 181.478,88m; 

344,47 m e azimute plano 226°48'20" até o marco FAH-V-0921, de coordenada N = 9.707.037,29m e E = 

181.227,75m; 888,08 m e azimute plano 241°36'54" até o marco FAH-V-0926, de coordenada N = 

9.706.615,10m e E = 180.446,44m; 553,64 m e azimute plano 218°35'35" até o marco FAH-V-0928, de 

coordenada N = 9.706.182,38m e E = 180.101,09m; 719,97 m e azimute plano 209°12'28" até o marco FAH-

V-0931, de coordenada N = 9.705.553,95m e E = 179.749,76m; 475,97 m e azimute plano 225°22'37" até o 

marco FAH-V-0934, de coordenada N = 9.705.219,61m e E = 179.410,99m; 946,78 m e azimute plano 

246°02'11" até o marco FAH-V-0937, de coordenada N = 9.704.835,07m e E = 178.545,82m; 936,32 m e 

azimute plano 256°20'27" até o marco FAH-V-0941, de coordenada N = 9.704.613,96m e E = 177.635,98m; 

183,60 m e azimute plano 262°55'45" até o marco FAH-V-0943, de coordenada N = 9.704.591,36m e E = 

177.453,78m;  rio; deste, segue pelo lote ocupado por IG.NANAÍ, com a seguinte distância  87,81 m e azimute 

plano 209°16'37" até o marco FAH-M-0813, de coordenada N = 9.704.514,77m e E = 177.410,84m; 57,61 m 

e azimute plano 201°10'31" até o marco FAH-V-1046, de coordenada N = 9.704.461,05m e E = 177.390,03m; 

211,13 m e azimute plano 327°26'23" até o marco FAH-V-1050, de coordenada N = 9.704.639,00m e E = 

177.276,40m; 224,28 m e azimute plano 269°00'04" até o marco FAH-V-1051, de coordenada N = 

9.704.635,09m e E = 177.052,15m; 225,58 m e azimute plano 314°27'47" até o marco FAH-V-1055, de 

coordenada N = 9.704.793,10m e E = 176.891,15m; 281,08 m e azimute plano 273°00'36" até o marco FAH-

V-1057, de coordenada N = 9.704.807,86m e E = 176.610,46m; 550,77 m e azimute plano 229°41'41" até o 

marco FAH-V-1074, de coordenada N = 9.704.451,59m e E = 176.190,44m; 265,60 m e azimute plano 

261°08'54" até o marco FAH-V-1082, de coordenada N = 9.704.410,72m e E = 175.928,00m; 229,83 m e 

azimute plano 195°05'12" até o marco FAH-V-1086, de coordenada N = 9.704.188,81m e E = 175.868,18m; 

283,02 m e azimute plano 262°24'45" até o marco FAH-V-1090, de coordenada N = 9.704.151,44m e E = 

175.587,64m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado por Posse- Jesuino Apostolo Pereira Filho - Fazenda Bom 

Jesus, com a seguinte distância  122,14 m e azimute plano 331°07'51" até o marco C45-M2978, de 

coordenada N = 9.704.258,40m e E = 175.528,67m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado por Posse- Alenor 

Apostolo Pereira Filho - Fazenda Maquiagem, com a seguinte distância  1.378,03 m e azimute plano 3°25'34" 

até o marco C45M-2977, de coordenada N = 9.705.633,97m e E = 175.611,02m; 2.184,42 m e azimute plano 

3°02'21" até o marco C45M-2976, de coordenada N = 9.707.815,32m e E = 175.726,83m;  Rio; deste, segue 

pelo lote ocupado por IG.GOIABAL, com a seguinte distância  351,68 m e azimute plano 4°07'43" até o marco 

FAH-M-0821, de coordenada N = 9.708.166,09m e E = 175.752,15m; 308,22 m e azimute plano 103°00'52" 

até o marco FAH-P-0805, de coordenada N = 9.708.096,68m e E = 176.052,45m; 318,18 m e azimute plano 

60°08'51" até o marco FAH-P-0804, de coordenada N = 9.708.255,06m e E = 176.328,41m; 212,22 m e 

azimute plano 85°03'31" até o marco FAH-P-0803, de coordenada N = 9.708.273,34m e E = 176.539,84m; 

162,71 m e azimute plano 64°43'07" até o marco FAH-M-0819, de coordenada N = 9.708.342,83m e E = 

176.686,97m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado por JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA FARO - FAZENDA 

ANJO GABRIEL, com a seguinte distância  37,09 m e azimute plano 355°39'17" até o marco FEG-M-7542, 

de coordenada N = 9.708.379,81m e E = 176.684,16m; 1.267,67 m e azimute plano 4°55'20" até o marco 

FEG-M-7517, de coordenada N = 9.709.642,80m e E = 176.792,93m; 193,19 m e 
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azimute plano 41°45'07" até o marco FEG-M-7516, de coordenada N = 9.709.786,93m e E = 176.921,58m; 

1.189,41 m e azimute plano 96°36'41" até o marco FEG-M-7514, de coordenada N = 9.709.649,99m e E = 

178.103,08m; 15,23 m e azimute plano 102°21'27" até o marco FEG-M-7513, de coordenada N = 

9.709.646,73m e E = 178.117,96m; 565,38 m e azimute plano 98°30'08" até o marco FEG-M-7509, de 

coordenada N = 9.709.563,14m e E = 178.677,13m; 1,48 m e azimute plano 344°22'21" até o marco FEG-M-

7525, de coordenada N = 9.709.564,57m e E = 178.676,73m; 672,36 m e azimute plano 14°53'04" até o marco 

FEG-M-7507, de coordenada N = 9.710.214,37m e E = 178.849,44m; 306,38 m e azimute plano 62°05'03" 

até o marco FEG-M-7524, de coordenada N = 9.710.357,81m e E = 179.120,17m; 36,90 m e azimute plano 

54°51'15" deste. Segue pelo IGARAPÉ QUIANDEUA até o marco FEG-P-7557, de coordenada N = 

9.710.379,05m e E = 179.150,34m; 67,59 m e azimute plano 336°48'53" até o marco FEG-P-7556, de 

coordenada N = 9.710.441,18m e E = 179.123,73m; 158,77 m e azimute plano 357°35'06" até o marco FEG-

V-7882, de coordenada N = 9.710.599,81m e E = 179.117,04m; 113,77 m e azimute plano 341°55'24" até o 

marco FEG-V-7881, de coordenada N = 9.710.707,96m e E = 179.081,74m; 133,44 m e azimute plano 

327°27'29" até o marco FEG-P-7555, de coordenada N = 9.710.820,45m e E = 179.009,96m; 99,86 m e 

azimute plano 305°03'48" até o marco FEG-P-7554, de coordenada N = 9.710.877,82m e E = 178.928,22m; 

15,63 m e azimute plano 331°04'25" até o marco FEG-P-7553, de coordenada N = 9.710.891,50m e E = 

178.920,66m; 89,37 m e azimute plano 338°30'59" até o marco FEG-P-7552, de coordenada N = 

9.710.974,66m e E = 178.887,93m; 55,33 m e azimute plano 312°58'43" até o marco FEG-V-7879, de 

coordenada N = 9.711.012,38m e E = 178.847,45m; 114,19 m e azimute plano 278°52'36" até o marco FEG-

P-7551, de coordenada N = 9.711.030,00m e E = 178.734,63m; 38,94 m e azimute plano 3°35'34", deste, 

segue  pelo LOTE RAMAL DO JOÃO MOREIRA até o marco FEG-M-7522, de coordenada N = 

9.711.068,86m e E = 178.737,07m; 17,86 m e azimute plano 38°18'50" até o marco FEG-M-7521, de 

coordenada N = 9.711.082,87m e E = 178.748,14m; 87,88 m e azimute plano 6°30'29" deste, segue pelo 

IGARAPÉ QUIANDEUA até o marco FEG-V-7571, de coordenada N = 9.711.170,18m e E = 178.758,10m; 

80,69 m e azimute plano 316°17'44" até o marco FEG-V-7568, de coordenada N = 9.711.228,51m e E = 

178.702,35m; 54,16 m e azimute plano 301°33'12" até o marco FEG-V-7567, de coordenada N = 

9.711.256,85m e E = 178.656,20m; 93,59 m e azimute plano 321°06'39" até o marco FEG-P-7550, de 

coordenada N = 9.711.329,70m e E = 178.597,44m; 66,91 m e azimute plano 347°06'59" até o marco FEG-V-

7564, de coordenada N = 9.711.394,93m e E = 178.582,52m; 39,88 m e azimute plano 325°30'47" até o marco 

FEG-V-7562, de coordenada N = 9.711.427,80m e E = 178.559,94m; 172,79 m e azimute plano 295°07'51" 

até o marco FEG-V-7555, de coordenada N = 9.711.501,18m e E = 178.403,51m; 41,15 m e azimute plano 

352°28'28" até o marco FEG-V-7554, de coordenada N = 9.711.541,98m e E = 178.398,12m; 29,95 m e 

azimute plano 311°07'42" até o marco FEG-V-7553, de coordenada N = 9.711.561,68m e E = 178.375,56m; 

44,23 m e azimute plano 288°48'28" até o marco FEG-V-7552, de coordenada N = 9.711.575,94m e E = 

178.333,69m; 36,86 m e azimute plano 234°37'10" até o marco FEG-P-7548, de coordenada N = 

9.711.554,60m e E = 178.303,64m; 60,38 m e azimute plano 306°19'31" até o marco FEG-V-7551, de 

coordenada N = 9.711.590,37m e E = 178.254,99m; 41,14 m e azimute plano 312°06'11" até o marco FEG-V-

7550, de coordenada N = 9.711.617,95m e E = 178.224,47m; 44,95 m e azimute plano 319°28'29" até o marco 

FEG-V-7549, de coordenada N = 9.711.652,12m e E = 178.195,26m; 53,23 m e azimute plano 296°18'18" até 

o marco FEG-V-7548, de coordenada N = 9.711.675,71m e E = 178.147,54m; 119,55 m e azimute plano 

2°56'56" até o marco FEG-P-7547, de coordenada N = 9.711.795,10m e E = 178.153,69m; 118,77 m e 

azimute plano 358°10'34" até o marco FEG-P-7546, de coordenada N = 9.711.913,81m e E = 178.149,91m; 

101,34 m e azimute plano 354°50'12" até o marco FEG-P-7545, de coordenada N = 9.712.014,74m e E = 



178.140,79m; 225,77 m e azimute plano 269°09'18" até o marco FEG-M-7509, de coordenada N = 

9.709.563,14m e E = 178.677,13m; 1.530,76 m e azimute plano 266°14'07" deste, segue o lote ocupado por 

JOSÉROBERTO OLIVEIRA FARO até o marco FEG-M-7508, de coordenada N = 9.711.910,90m e E = 

176.387,58m; 254,16 m e azimute plano 6°31'20" até o marco FEG-M-7510, de coordenada N = 

9.712.163,42m e E = 176.416,45m; 318,83 m e azimute plano 289°12'12" até o marco FAH-M-0803, de 

coordenada N = 9.712.268,29m e E = 176.115,36m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado por FAZENDA  

ALVORADA, com a seguinte distância  3.455,21 m e azimute plano 4°00'17" até o marco AL5-M-2392, de 

coordenada N = 9.715.715,06m e E = 176.356,67m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado por FAZENDA 

NOVA CANAÃ, com a seguinte distância  1.171,05 m e azimute plano 92°48'08" até o marco AL5-M-2393, 

de coordenada N = 9.715.657,81m e E = 177.526,32m; 983,52 m e azimute plano 92°52'40" até o marco 

FAH-M-8876, de coordenada N = 9.715.608,43m e E = 178.508,60m; 301,20 m e azimute plano 92°40'32" 

até o marco FAH-M-0807, de coordenada N = 9.715.594,37m e E = 178.809,47m; 28,85 m e azimute plano 

93°58'31" deste, segue pelo RAMAL JOÃO MOREIRA até o marco FAH-M-0806, de coordenada N = 

9.715.592,37m e E = 178.838,25m; 1.147,76 m e azimute plano 92°04'52" até o marco FAH-M-8877, de 

coordenada N = 9.715.550,69m e E = 179.985,25m; 866,46 m e azimute plano 91°54'55" até o marco AL5-M-

7747, de coordenada N = 9.715.521,73m e E = 180.851,23m; 904,55 m e azimute plano 91°53'46" até o marco 

AL5-M-7746, de coordenada N = 9.715.491,80m e E = 181.755,28m;  cerca; deste, segue pelo lote ocupado 

por FAZENDA PRIMAVERA, com a seguinte distância  2.499,34 m e azimute plano 90°20'40" até o marco 

AL5-M-1673, de coordenada N = 9.715.476,77m e E = 184.254,57m; 1.059,51 m e azimute plano 89°14'54" 

até o marco EZU-M-0382, de coordenada N = 9.715.490,67m e E = 185.313,99m;  1.916,72 m e azimute 

plano 357°53'50" m até o marco EZU-M-0379, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenada aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N 

m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', 

fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção U T M” 

Belém (PA), 14 de junho de 2023 
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